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I,I]I M(INICIPAL N'562
DE 30 DE OT]T[IBRO DE 2024.

lnstitui e inclui no Calendário OÍicial de
Eventos do Munícipio de Campo do Brito,
a Festa do Povoado Terra Vermelha, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuigões conferidas pela Lei Orgrânica do Município, além de outros disposiüvos legais
vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente
Lei:

Art. l.o Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Campo do Brito, a Festa denominada "FORROZÃO DO POVOADO TERRA
VERNIELHA', que será celebrada anualmente, no dia 23 de juúo, véspera de São João.

Art.2". As atividades a serem desenvolvidas na Festa denominada *FORROZÃO

DO POVOADO TERRA VERMELHA' terão cunho sócio-cultural e de valorização
ao fonó e tradição nordestina.

Art. 3". O Poder Público poderá firmar convênios com entidades de classe e outros
órgãos, com a finalidade de promover as atividades sócio-culturais do "FORROZÃO
DO POVOAIX) TERRA YER.IVíELHA'.

AÍ.4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Campo do Brito - Sergipe, 30 outubro de 2024
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